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Regulamento Oficial 1ª Volta do balneário
CAPÍTULO I – Da justificativa e do objetivo.

ARTIGO 1

A ARCEB (Associação Recreativa Cultural e Esportiva do Balneário) considera a atividade esportiva um instrumento fundamental de promoção à saúde, lazer, desporto e qualidade de vida, e realiza a Corrida e Caminhada de 5Km denominada: 1ª Volta do Balneário, de acordo com a presente regulamentação.

ARTIGO 2

A Corrida e Caminhada 1ª Volta do Balneário, tem por objetivo estimular a prática da atividade física para promoção da saúde e popularizar a corrida rústica, envolvendo a comunidade onde será realizada a prova.

CAPÍTULO II – Da realização, datas e horários.
ARTIGO 3

A corrida e caminhada 5Km “1ª Volta do Balneário” será realizada na cidade de Florianópolis/SC, no dia 05 de novembro de 2011.

ARTIGO 4

A competição inicia-se às 15:50hs com a largada da caminhada, e às 16:10 será a largada da corrida, na Praça Renato Ramos da Silva, na Rua Sérgio Gil em frente a igreja Nossa Senhora da Glória no Bairro Balneário em Florianópolis/SC.

ARTIGO 5

A organização e coordenação da corrida e caminhada 5Km “1ª Volta do Balneário” será de competência da Comissão Organizadora, convocada para este fim. De suas decisões não caberão recursos.
CAPÍTULO III – Da participação, inscrição e identificação.

ARTIGO 6

Podem participar pessoas em gozo de boa saúde física e mental, do sexo feminino e masculino, de nacionalidade brasileira ou estrangeira e com idade mínima de 14 anos completos até o dia da realização da prova.
ARTIGO 7

As inscrições somente poderão ser feitas nos locais autorizados, divulgados previamente, entre os dias 05 de outubro à 03 de novembro de 2011. O número de participantes será limitado a trezentos inscritos.

ARTIGO 8

Procedimento para inscrição:

-preencha corretamente e por completo a ficha de inscrição.

-no local da inscrição efetue o pagamento de R$ 30,00 (trinta reais).

-o comprovante de pagamento será em forma de recibo, fornecido pelo site www.webrun.com.br, ou pelos Postos Galo (Estreito, Koesa (centro) e São José).
-com o comprovante de pagamento, que também será o comprovante de inscrição, o atleta deverá retirar seu kit corrida (camiseta e número de identificação) e o kit caminhada (camiseta e brinde), no dia 05 de novembro de 2011, das 10h às 15:30 na praça Renato Ramos da Silva na Rua Sérgio Gil no Bairro Balneário em Florianópolis.

Parágrafo 1

O comprovante de pagamento é documento único, não tendo a comissão organizadora cópia do mesmo.

ARTIGO 9

Ao se inscrever na corrida, o atleta o faz de forma pessoal, não havendo possibilidade de transferência desta inscrição para outro atleta, bem como reembolso do valor da taxa de inscrição.

Parágrafo 1

Ao preencher a ficha de inscrição, o atleta assinará uma declaração de que:

-disputa a prova por livre e espontânea vontade, isentando de quaisquer responsabilidades os organizadores, realizadores e apoiadores, em nome dele e de seus herdeiros.

-está saudável e treinou apropriadamente para a prova.

-está ciente de que deve consultar médico e professor de Educação Física Habilitado, especializado em preparar atletas para competições, em especial corridas de rua.

-isenta organizadores, patrocinadores, apoiadores e realizadores de quaisquer responsabilidades sobre os objetos deixados por ele nos guarda-volumes.

-autoriza o uso de fotografias, filme ou outra gravação contendo imagens de sua participação neste evento para finalidades legítimas, de divulgação do evento através de veículos impressos, televisivos, internet ou outros meios eletrônicos.

-está ciente deste regulamento que será entregue junto a ficha de inscrição.

ARTIGO 10

Para participar, é imprescindível que o atleta esteja inscrito oficialmente. Os Atletas que não estiverem portando o número de peito não serão autorizados a participar da prova e os que insistirem serão retirados da largada, do percurso ou de qualquer ponto da corrida, pelos fiscais e seguranças da competição.

CAPÍTULO IV – Categorias Especiais 

ARTIGO 11

Cadeirantes: o atleta que participa da competição com o auxílio de cadeira de rodas.

Deficiente visual total (corre acompanhado de guia).

Deficiente físico: membros inferiores: o participante que não tem um ou os dois membros inferiores; ele deverá participar da competição somente com o auxílio de 2 apoios (muletas); não poderá utilizar apenas um apoio (muleta, andador, bengala, ou outros artifícios).

CAPÍTULO V - Kit
ARTIGO 12

O kit de corrida é composto de:

-camiseta regata de algodão alusiva ao evento;

-número de identificação do atleta, que deverá ser fixado na altura do abdômen, por quatro alfinetes, sendo um em cada extremidade.

Parágrafo 1

O kit de caminhada é composto pela camiseta alusiva ao evento, e um brinde da Carioca Sports.

Parágrafo 2

A retirada do kit será feita no dia 05 de novembro de 2011, das 10h às 15h00, no local da largada da prova.
Parágrafo 3

No dia da retirada do kit o atleta deve estar munido do comprovante de inscrição(recibo) original. O “kit corrida” e o “kit caminhada” não serão entregues caso o participante não tenha o comprovante.

Parágrafo 4

Quando da retirada do kit, o atleta deverá conferir sua numeração, que deverá coincidir com o número de sua inscrição.
Parágrafo 5

O uso do número é obrigatório, acarretando em desclassificação.

Parágrafo 6

Ao final da prova, o atleta deverá trocar seu número ou o ticket caminhada, pela medalha de participação.
Parágrafo 7

A classificação será determinada, através da entrega do número na passagem do atleta no funil após a linha de chegada. Será divulgado posteriormente a todos que completarem o trajeto da prova o tempo bruto.
Parágrafo 8

A camiseta é um brinde da organização sendo considerada uma obrigação da organização da prova. O uso da camiseta durante a prova é obrigatório.

CAPÍTULO VI – Número no peito

ARTIGO 13

O número de peito é único e previamente associado ao seu número de inscrição, não podendo ser reposto.

Parágrafo 1

O número de peito deverá ser fixado na frente da camiseta do participante da corrida, na altura do abdômen.
Parágrafo 2

O uso do número de peito é obrigatório, sendo que sua mutilação implicará na desclassificação do participante.

CAPÍTULO VII – Da premiação e Categorias
ARTIGO 14

A premiação oficial para o campeão geral masculino e feminino será troféu e um par de tênis Adidas. Para o segundo colocado geral masculino e feminino será troféu, uma camiseta e uma bermuda Adidas. Para o terceiro e quarto colocado geral masculino e feminino e quinto colocado geral masculino, receberão troféus e kits de suplementos. Não haverá premiação para o quinto colocado geral feminino.
Parágrafo 1

Haverá premiação com troféus nas categorias por idade do 1º ao 3º colocado tanto masculino quanto feminino.
Parágrafo 2

Os atletas premiados na categoria geral, não receberão premiação na categoria por idade.

Parágrafo 3

No masculino as categorias serão:
A- De 18 à 27 anos;

B- De 28 à 37 anos;

C- De 38 à 47 anos;

D- De 48 à 57 anos;

E- Acima de 58 anos.

Parágrafo 4
No feminino as categorias serão:

F- De 18 à 30 anos;

G- De 31 à 43 anos;

H- De 44 à 56 anos;

I- Acima de 57 anos.

Parágrafo 5

J- Para menores de idade (14 à 17 anos) será apenas uma categoria unissex.

ARTIGO 15

Serão entregues medalhas de participação a todos os atletas, mediante devolução do número no funil de chegada.
CAPÍTULO VIII – Avisos

ARTIGO 16
O participante deverá observar o percurso, não sendo permitido qualquer meio auxiliar para alcançar qualquer tipo de vantagem.

ARTIGO 17

O participante que não passar pelos pontos de controle será automaticamente desclassificado.

ARTIGO 18

Durante a prova os participantes poderão pedir auxílio aos fiscais que estarão distribuídos em todo percurso.

ARTIGO 19

A polícia militar estará atuando com efetivo e forte esquema de segurança em todo o percurso.

ARTIGO 20

Por se tratar de um mero serviço de cortesia, a organização não se responsabiliza e não recomenda que sejam deixados objetos de valor no guarda volumes, tais como: relógios, roupas ou acessórios de alto valor, equipamentos eletrônicos, de som ou celulares, cheques, cartões de crédito, etc.

ARTIGO 21

A organização do evento, bem como seus patrocinadores, apoiadores e realizadores, não se responsabilizam por prejuízo ao atleta inscrito na Corrida e Caminhada, a terceiros ou outros participantes, sendo esses de única responsabilidade do mesmo.
ARTIGO 22

A organização poderá, a qualquer tempo, suspender ou prorrogar prazos ou ainda adicionar ou limitar o número de inscrições do evento em função de necessidades/disponibilidades técnicas-estruturais sem aviso prévio.

CAPITULO IX - Comissão organizadora e percurso

ARTIGO 23
Os organizadores não se responsabilizarão por acidentes ou qualquer outro tipo de situação involuntária que venha a correr, bem como pelas despesas decorrentes, com dirigentes, atletas e quaisquer outras pessoas envolvidas neste evento. 

ARTIGO 24
Os participantes inscritos, técnicos e dirigentes que participarem do evento serão considerados conhecedores das leis esportivas, do Regulamento Geral, e assim submeter-se-ão sem reserva alguma, a todas as conseqüências que delas possam emanar.

ARTIGO 25
O percurso compreende: largada na Praça Renato Ramos da Silva na rua Sérgio Gil em frente à igreja Nossa Senhora da Glória, em direção a Avenida Poeta Zininho (Beira-mar Continetal), os participantes devem seguir até próximo a Ponte Hercílio Luz onde haverá o ponto de controle e será feito o retorno, quando chegar no final da Avenida os atletas devem entrar a direita na Rua Quinze de Novembro, à esquerda na Rua Eng. Agr. Jaime Mauro Knabben, à esquerda na Rua José Cândido da Silva, à direita na Rua Gonçalvez Dias, à esquerda na Rua Osvaldo Cruz, à direita na Rua Santa Tereza, à esquerda na Avenida Santa Catarina e depois à esquerda na Rua Sérgio Gil até a chegada na Praça Renato Ramos da Silva.

